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DECISÃO

Trata-se de pedido tutela antecipada incidental apresentada por Uol diveo 
tecnologia Ltda e filiais, com esteio no artigo 151, inciso IV, do CTN c/c o artigo 300, § 
1º, do CPC/2015, pleiteando a substituição de depósito judicial por seguro garantia 
realizada no bojo do processo nº 0037334-44.2012.8.26.0068, cujo trâmite encontra-se 
neste Corte nos autos do Agravo em Recurso Especial n.º 1.525.342/SP.

Nas razões do pedido de tutela, a requerente argumenta que em razão da crise 
econômica provocada pela pandemia causada pela "COVID-19", se faz necessário a 
substituição da modalidade de depósito judicial para seguro garantia, para que haja a 
liberação de valores imobilizados na justiça estadual.

É o relatório. Passo a decidir.
Deveras, para que se defira o pedido de tutela provisória de urgência e, assim, 

seja concedido a substituição pretendida, se faz necessário que a parte requerente 
demonstre concomitantemente o fumus boni iuris e o periculum in mora: a  
plausibilidade  do direito  alegado,  consubstanciada na elevada probabilidade de êxito 
do pedido, bem como o perigo de lesão grave e de difícil reparação ao direito da parte.

Em que pese as razões econômicas invocadas, o pedido não merece prosperar.
Isto porque esta Corte tem o entendimento consolidado de que não há fumus 

boni iuris, quando não há probabilidade de êxito no pedido proposto, como no caso dos 
autos, uma vez que a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, por ambas as 
Turmas de Direito Público, é pacífica no sentido da impossibilidade da substituição de 
depósito judicial por seguro garantia no âmbito de ações declaratórias, anulatórias e 
mandado de segurança para a discussão de exações tributárias.

A substitução somente é admissível quando se trata de penhora para garantir 
execução fiscal (embargos à execução) e, ainda assim, com a concordância da Fazenda 
Pública ou com a demonstração cabal da necessidade de aplicação do princípio da 
menor onerosidade previsto no antigo art. 620, do CPC/1973 (hoje art. 805, do 
CPC/2015), a saber:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE 
TUTELA PROVISÓRIA. SUBSTITUIÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL 
EFETUADO PARA SUSPENDER EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO POR SEGURO GARANTIA. DESCABIMENTO. 
MOVIMENTAÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO. 
IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DEMANDA 
À QUAL VINCULADOS. PLAUSIBILIDADE DO DIREITO INVOCADO. 
AUSÊNCIA. 
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1. Cuida-se de pedido de tutela de urgência formulado pela ora agravante 
objetivando apresentar seguro-garantia no valor integral do crédito discutido 
em recurso especial, ainda sem juízo de admissibilidade no Tribunal de 
origem, em substituição ao depósito realizado. 
2. É firme nesta Corte o entendimento no sentido de que o seguro garantia 
judicial não se enquadra como uma das hipóteses previstas no artigo 151 do 
CTN de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Precedentes. 
3. A jurisprudência desta Corte reconhece que a movimentação do depósito 
judicial efetuado na forma do artigo 151, II, do CTN, fica condicionada ao 
trânsito em julgado do processo a que se encontra vinculado. Precedentes. 
4. Não demonstrada a plausibilidade do direito, obstado fica o trânsito da 
pretensão autoral. 
5. Agravo interno não provido (AgInt no TP n. 176 / SP, Primeira Turma, Rel. 
Min. Benedito Gonçalves, julgado em 18/11/2019). 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE 
TUTELA PROVISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL. ART. 151, II, DO CTN. 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
SUBSTITUIÇÃO POR SEGURO GARANTIA. INVIABILIDADE. 
MOVIMENTAÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO. 
IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DEMANDA 
À QUAL VINCULADOS. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA 
NÃO DEMONSTRADOS. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se o Código de Processo Civil de 
2015.
II – É pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça quanto à 
inviabilidade de equiparação do seguro garantia ou da fiança bancária ao 
depósito judicial em dinheiro e integral para efeito de suspensão de 
exigibilidade do crédito tributário.
III – A 1ª Seção desta Corte tem entendimento consolidado segundo o qual a 
movimentação de valores judicialmente depositados, em atendimento ao 
disposto no art. 151, II, do CTN, fica condicionada ao trânsito em julgado da 
demanda à qual vinculados.
IV – Ausência de demonstração, em juízo de cognição sumária, do invocado 
periculum in mora.
V – O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida. VI – Agravo Interno improvido (AgInt no 
TP n. 178 / SP, Primeira Turma, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 
13/06/2017).
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO EM DINHEIRO 
POR SEGURO GARANTIA JUDICIAL, EM AÇÃO ANULATÓRIA DE 
DÉBITO FISCAL.
1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 945.037/AM, decidiu pela 
impossibilidade de movimentação dos depósitos judiciais de tributos antes do 
trânsito em julgado do processo a que se encontram vinculados (DJe de 
3.8.2009).
2. O seguro garantia judicial, assim como a fiança bancária, não é equiparável 
ao depósito em dinheiro para fins de suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor da Súmula 112/STJ. 
Nesse sentido: REsp 1.156.668/DF, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 
10.12.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC.
3. Como bem observou o juiz da primeira instância, revela-se inaplicável, in 
casu (para suspender a própria exigibilidade do crédito tributário), o disposto 
no § 2º do art. 656 do CPC, invocado para arrimar a pretensão de substituição 
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do depósito em dinheiro por seguro garantia judicial, porquanto não se trata 
de simples requerimento de substituição de penhora nos autos de lide 
executiva, mas sim de pedido formulado em ação anulatória de débito fiscal. 
Pelo mesmo motivo de não se tratar de processo de execução, é inaplicável ao 
caso o art. 620 do CPC.
4. Recurso especial não provido (REsp. n. 1.260.192 / ES, Segunda Turma, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01/12/2011).

 
Ademais, cabe registrar que excepcionalidade econômica e social trazida pela 

pandemia do Coronavírus (COVID-19) não legitima que sejam adotadas medidas que 
prestigiem o interesse individual da empresa, seus sócios, trabalhadores, clientes e 
fornecedores por sobre o interesse coletivo de toda a sociedade (interesse público). 
Decerto, fossem liberados todos os depósitos judiciais efetivados em garantia de ações 
tributárias por todo o Brasil, o Poder Público restaria privado de importantes recursos 
que já estão sendo utilizados em diversas políticas públicas de combate à pandemia e 
seus efeitos de toda ordem (política, social, econômica, de saúde, educacional, científica 
etc.).

A medida da jurisdição tributária deve-se pautar na conjunção do irrefutável 
princípio da legalidade, jungido a necessária justiça fiscal, estando ambos sintonizados à 
capacidade contributiva e à vedação de confisco. Em síntese, penso que a avaliação dos 
pedidos desse jaez, devem dispor de critérios normativos mínimos dispostos por cada 
ente federativo, dentro de uma delimitação de competência tributária definida pela 
Constituição, e a partir disto, se estender para outros critérios de justiça e de 
solidariedade fiscal, indispensáveis neste momento de pandemia.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO.
 

Brasília, 29 de maio de 2020.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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